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Cc:  

Bom dia, 

  

  

Segue esclarecimento referente ao item 2 do Edital 

  

 O edital em questão traz em seu item 6.3.1  a exigência da apresentação do Certificado de Registro na 
Anvisa, Licença Sanitária e Autorização de Funcionamento conforme abaixo: 

“6.3.1 –Certificado de Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde (ANVISA/MS) ou cópia da publicação no Diário Oficial da União (D.O U), (DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE). Caso o produto seja ISENTO de registro, deverá ser apresentada cópia do comprovante 
de isenção emitido por órgão competente;” 

  

Levando-se em conta que a ANVISA publicou a RDC 356/2020 e 379/2020 que autoriza a fabricação de 
produtos sem registro na ANVISA, e dispensa temporariamente a necessidade de apresentação do 
Autorização de Funcionamento de Empresa, da notificação à Anvisa, bem como de outras autorizações 
sanitárias, e o presente item traz a descrição de "caso o produto seja isento", Pode-se entender que a 
empresa está dispensada de apresentar os documentos solicitados caso seja ganhadora dos itens 2 
(avental descartável) deste processo? 

  

  

  

  
 

  

Licitação FMSP <licitacaofmsp@gmail.com> 
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